
PREFTITURÂ MUNICIPAL
&

LEI NO 425,D8 03 DE ABRIL DE 2013.

EMENTA: AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS
MOVEIS, CONSTANTES DO PATRIMÔNIO PUBLICO
DA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE . FMS E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL . FMAS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊTICIES.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Constituição Federal e Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do

Municípió, considerando as necessidades de implantação de políticas públicas, faz

saber que o poder legislativo aprovou e eu Sanciono a presente lei:

Art. 10 Fica a Prefeita do município de Capoeiras,

autorizada a proceder a alienação na forma da lei, os seguintes bens móveis abaixo

mencionados:
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PREFTITURA MUNICIPAL

§ 1o A alienação constante do "caput" deste artigo, será realizado por processo
licitatorio aluz das legislaçÕes vigentes, com lance do valor mínimo para venda em
lotes, conforme especificado na presente lei.

§ 20 Os bens constantes da presente lei, serão objetos de alienação no estado de
conservação que se encontram.

Art. 20 Ficam alteradas a LDO, os orçamentos municipais, naquilo que couber,
visando o cumprimento da presente lei.

Art. 3o Os recursos objetos da alienação, serão recolhidos como receitas ao Erário
Publico IVIunicipal, e somente serão destinados a novos investimentos.

Art. 40 As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta do

orçamento municipal vigente.

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

PREFEITU RA ÍM U N IC I PAL DE CAPOEI RAS, PERNAM BUCO
GABINETE DA PREFEITA.

EIVI, 03 DE ABRIL DE 2013

a Rt§

t\i{ i-r"'-
Lucinei(e Almeida Da Silva

Prefeita

01 15
DIVERSOS MATERIAIS: CADEIRAS, MESAS, CAMAS

HOSPITALAR, CADEIRA ODONTOLOGICA, BALANÇAS ETC.
100,00

01 16 DIVERSOS PNEUS USADOS 100,00
0'1 17 GERADOR DE ENERGIA, MOTOR DIESEL,4 CILINDROS 500,00

Av. 31 de Março ,87 - Centro - capoeiras-Pernambuco'cEP: 55365'000

Fone:(ozy azSio.r098 - Fax: 3796-{098 - CNPJ: 11.256.08810001-23
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PREFEITURA MUNICIPAT
a

LEI NO 425,DÉ 03 DE ABRIL DE 2013.

EMENTA: AUTORIZA A ALTENAÇÃO DE BENS

MÓveIS, CONSTANTES DO PATRIMÔNIO PUBLICO
DA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE . FMS E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
socrAL - FMAS e courÉM ourRAS PRovlDÊruclas.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS'
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Constituição Federal e Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do

Municípió, considerando as necessidades de implantação de políticas públicas, faz

saber que o poder legislativo aprovou e eu Sanciono a presente lei:

Art. 10 Fica a Prefeita do município de Capoeiras,

autorizada a proceder a alienação na forma da lei, os seguintes bens móveis abaixo

mencionados:

o Rt[§

7.000,00
01

FIAT/UNO MILLE WAY ECON FLEX, ANO E MODELO O9/10,

COR BRANCA A ALCOOL/GASOLINA, PLACA KGQ 6985'
CHASst 98D15844AA6340039

01

7.000,00
01 02

FIAT/UNO MILLE WAY ECON FLEX,

COR BRANCA A ALCOOL/GASOLINA, PLACA KGQ 7595,

CHASSI 98D,1 5844A46328703.

ANO E MODELO O9/10,

7.000,00COR BRANCA A ALCOOL/GASOLINA, PLACA KGQ 7505,
E MODELO 09/10,FIAT/UNO MILLE WAY ECON FLEX, ANO

CHASSI 9BD1 5844AA6339993
01 03

3.500,00
01 04

FIAT/FIORINO IE, ANO E MODELO 2005, COR BRANCA A
8D25542558755482.GASOLI PLACA KIO 0675 CHASSI 9

í 0.000,00
01 05

IMP/KIA BESTA GS GRAN
BRANCA A DIESEL, PLACA KIO 0775, CHASSI

MODELO 2005, CORD2, ANO E

KNHTS7322571 98096

8.500,00BRANCA A ALCOOL/GASOLINA, PLACA KHR2752, CHASSI
r uooelo 2006, coRFIAT/DOBLO CARGO FLEX, ANO

98D22315562009462
01 06

5.000,00
07

T/U
PRAT

CORMOE /08,DELO 07oANLLMI FE REIAF o FLEX,N
I1 HASSICKLACA 82KZL PAA oLC OL/GASO NA,A

B,D15822786072588
01

8.000,00ACARA NBRCO9IME EOD LOANO3 81N SBU MB/OFo
08 7ó 88408 M89ASSH I BMCJA 2LM 535LACPD ES01 08

6.000,00
FIAT/PALIO ELX FLEX, ANO

ALCOOL/GASOLINA,
E MODELO
PLACA KJT

OZIOA, COR CINZA A
2162, CHASSI

IBD1 71 40A851 39484.
01 09

4.500,00
10 L/GASOLINA, PLACA

9BD15822774932986-

RoC7200EMOD LOEANOEXEL F ER FLT NOU M LAFI
CHASSIHKJ 900'1AA LCOORANCAB01

4.000,00
11

T/UN AZULR ACO2DELO 005,EANO MOELL FIA o MI RE,F o5546680258002BI DHASSICKGA 3882SLACPGASOLI01
002

0 MOTON ELADO S UCATEADA.RAIV101 12 6.300 00
13 01 P MECA M ICH IGAN 75 IIIN CA01

200,00
E RAS MESAS,DCAPAMENTOS:SSO UEQERD IV

ôeG SFOIM RESSORASPRADO SEMPUTCO
ETC.SREEZERFRASGELADEI

01 14

Av. 31 de Março ,87 -Centro - capoeiras-Pernambuco'cEP: 55365'000

Fone:(87) gzgo.togá - Fr*, 3796'1098' CNPJ: 11'256'08810001'23

rvriuruoLOTE DEscR,rÇÃo Do BEM ruÓveuQTD

INDUSTRIAIS,

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20210106142725.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



PREFEITURA MUNICIPALa

§ 1o A alienação constante do "caput" deste artigo, será realizado por processo
licitatorio a luz das legislaçÕes vigentes, com lance do valor mínimo para venda em
lotes, conforme especificado na presente lei.

§ 20 Os bens constantes da presente lei, serão objetos de alienação no estado de
conservação que se encontram.

Aft. 20 Ficam alteradas a LDO, os orçamentos municipais, naquilo que couber,
visando o cumprimento da presente lei.

Art. 30 Os recursos objetos da alienação, serão recolhidos como receitas ao Erário
Público Municipal, e somente serão destinados a novos investimentos.

Art. 40 As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta do
orçamento municipal vigente.

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS, PERNAMBUCO
GABINETE DA PREFEITA.

EM, 03 DE ABRIL DE 2013
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LucineiQp Almeida Da Silva

Prefeita

01 15
DIVERSOS MATERIAIS: CADEIRAS, MESAS, CAIUAS

HOSPTTALAR, CADETRA ODONTOLÓctCA, BALANÇAS ETC.
100,00

0'1 16 DIVERSOS PNEUS USADOS 100,00
01 17 GERADOR DE ENERGIA, MOTOR DIESEL,4 CILINDROS 500,00
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